
.i-

ESTADODOCEAIú

cÂuana MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N" M.ffi2.379/00n.1-96

Av. P.eí Vilar Fontenele, 74, Centro, Coleaú{E

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇAO DTRETA (LEr N" í4.133/21)
pnesrlçÃo DE sERvrços

co
QU

NTRATO ADMINISTRATIVO N" 28.03,2025.0,I,
E FAzEtt ENTRE st A cÂMARA tuuNtctpAL DE

COREAU E A Ei'IPRESA EQUIPEÇAS EQUIP PE
E AcEs PARA REFRIGERAçÃo LTDA.

A Càmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.'160-000 inscrito no CNPJ/MF sob o
n' 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
ANTONIO WILLIAM FERNANDES MACHADO, inscrito no CPF sob o n' 026.414.553-40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a empresa
EOUIPEçAS EQUIP PEÇAS E ACES PARA REFRIGERAÇÂO LTDA, PêSSOA JUTídiCA dE
direito privado, inscrata no CNPJ n. 07.783.541/0001-82, com sede na Rua Guilherme
Rocha, 914, Centro, Fortaleza/CE - CEP: 60.030-141, representade pelo seu Sócio
Administrador Sr. LUIZ anfÔHtO HOLANDA GOíllES, inscrito no CPF sob o n"
258.553.873-72, no final assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo em
vista o que consta no Procêsso Administrativo no 2025.03.í0.01 e em observância às
disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesâ no 00212024, de 0110312024,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.
009r2025-DL, mediante as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas.

cúusur-l PRTMETRA - Do oBJETo
1 .1 . O objeto do presente instrumento é a AQUISIçÃO DE APARELHOS DE AR-
coNDtcroNAoo PARA ATENDER AS NEcEsstDADEs DA CÂMARA iiruNrcrpAL DE
COneAÚtCe, conforme especificaÇÕes técnicas e nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1 .2. Objeto da contrataÇão
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ITEM UND OTD VR. UNIT. VR. TOTAL

1

AR CONDICIONADOR -
CONDICIONADO SLIP 18.OOO BTUS
FRIO. BRANCO,
CARACTERísrcAs BArxo RUíDo,
CONTROLE REMOTO,
DESUMtDtFtcAÇÁo, FtLTRo
euttvínus, FUNÇÃo SLEEP,
SELOPROCEL, COMPRESSOR.
vnzÃo oe AR 450, TIMER, FtLTRo
DE PRoTEÇÁo ATIVA,
DIRECIoNADoRES DE AR SAÍDA
REGUúVEL DO AR, PAINEL
ELETRÔN|co, coNTRoLE DE
TEMPERATURA, VOLTAGEM
z2ovt11ov. coNTEúDo DA
EMBALAGEM: UNIDADE
EVAPORADA,l CONTROLE

UNID 02 TCL R$ 4.000.00 R$ 8.000,00

ESPECTFTcAÇÃo Do PRoDUTo MARCA

+
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^v. 
Prcf. VilâÍ Fontenele, T4 Cenko CoÍeaú-CE

REMoro, xtr ncessóntos
INSTALAçÃo, GARANTIA DE
MESES.

DE
12

2

AR CONDICIONADOR .
CONDICIONADO SLIP 9.OOO BTUS
FRIO, BRANCO,
CARACTERíSICAS BArxo RUlDo.
CONTROLE REMOTO,
DESUMtDtFtcAÇÃo, - FtLTRo
ANTIVIRUS, FUNÇAO SLEEq
SELOPROCEL, COMPRESSOR,
vAzÃo DE AR 450, T|MER, FtLTRo
DE PRoTEÇÃo ATIVA,
DIRECIoNADORES DE AR SAÍDA
REGUúVEL Do AR, PAINEL
ELETRôNrco, coNTRoLE DE
TEMPERATURA, VOLTAGEM
22ovt11ov, coNTEúoo DA
EMBALAGEM: UNIDADE
EVAPORADA,l CONTROLE
REMoro, Ktr AcESSóRtos DE
TNSTALAÇÃo, GARANT|A DE 12
MESES.

UN ID 08 TCL R$ 2.800,00 R$ 22.400,00

VALOR GLOBAL R$ 30.400,00

a
0r l

'1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de
transcriçáo:
1 .3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. Aviso de Dispensa de LicitaÉo;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e
I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusula seouNDA - DA vrcÊtrcn E DA pRoRRocAçÃo
2.1 . O p@zo de vigência da contratação é até o fomecimento total do objeto limitado à 31
de DezembÍo de 2025, contados da data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da
Lei n' 14.133, de 2021.

2.1.1. O pÍazo de vigência se[á automaticamente prorrogado, independentemênte
de termo aditivo, quando o ob.ieto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas nestê instrumento.

cúusule rencErRA - Do MoDELos oe execuçÃo E GEsrÃo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestáo, assim
como os prâzos e condiçÕes de conclusão, êntrega, observaçâo e recebimento do objeto
ôonstam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

cúusur-l QUARTA - DA SUBcoNTRATAÇÃo
4.1 . Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual, conforme estabelecido no item
7.2 do Termo de Referência.

b-
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5.2. No valor acima estáo incluÍdas todas as despesa
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇáo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornêcidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 . O prazo pare pegamento ao contÍatado e demais condiÇôês a ele referentes encontÍam-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉTrMA - Do REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrêajustáveis no pÍazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 1410312025.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO,
os preços iniciais serão reejustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para
as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidâde.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a partiÍ dos eÍeitos Íinanceiros do último rea.luste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variaÉo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não posse(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotedo(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaÇáo entáo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do prêço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
8.'l . São obrigaÇóes do CONTRATANTE:

8.'1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1 .2. RecebeÍ o objeto no prazo e condiÇóes estabelecidas no Termo de Rêferência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas,

8.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das
obrigaçóes pelo CONTRATADO;

8.'1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021.,

AI
CLÁUSULA QUINTA . DO VALOR
5.1 . O valor total da contrataçáo é de R$ 30.400,00 (Trinta mil e quatrocentos reais).

À

s ordinárias diretas e indiretas
b"
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prâzo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançóes previstas na lei e neste Contrato;
8-1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) CÂUeRe MUNICIPAL DE

COREAU para adoçâo das medidas câbíveis quando do descumprimento de obrigaÉes
pelo CONTRATADOi

8.1 .8.'l . Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e
reclamações relacionadas à execuçáo do prêsente Termo de Contrâto, ressalvados os
requerimentos maniÍestamente impertinêntês, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuÇão do ajuste.

8.1.8.2. ConcluÍda a instruÇáo do requerimênto, â contar da data do
protocolo, a AdministraÉo terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada
por igual período.

8.1 .9. Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cúusut-l NoNA - DAS oBRtcAçôEs Do coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e peíeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do obJeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do pÍazo
previsto, com a devida comprovaÉo:

9.1.3. Atender às determinações regulâres emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por elês solicitados (inciso
ll do art. 137 dâ Lei no 14.133, de 2021].',

9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuÇão ou dos materiais êmprêgados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
CONTRATANTE, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1 .6. Quando não for possível a veraficaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fomecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscalizaÉo
do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

9.1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social,
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à DÍvida Ativa da

União;

lr
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9.1.6.3. CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1 .6.4. Certidâo de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabelhistas (CNDT); e
9.1.6.6. CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaÉo específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contreto,

9.1.8. Comunicâr ao Fiscal do contrato, no pr.vo dê 24 (vintê ê quâtro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, êm compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidâs, todas as condiÇões exigidas para habilitaçáo na licitaÉo, ou para
qualificaÉo, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reâbilitedo de Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei
no 14.133, de 2021).

9.1 .12. Comprovar a reserva de cargos a que se rêfere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei no 14.'133, de 2021\;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, elém dos postuledos legais vigentes de àmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. ApresentarÍicha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificaÇão ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovaçáo do
atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.'16. Submeter previamenle, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovaÉÕ, quâisquer mudençes nos métodos êxecutivos que fujam às êspecificeçôes do
Termo de ReÍerência e demais documentos da contrataÇão.

GúUSULA oÉcIMA . oA GARANTIA DE ExEcUçÃo
1 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇão

cLÁusuLA DÉcrMA pRrÍriErRA - DAs rNFRAçoEs E oAs sANÇÕEs
ADMINISTRATIVAS
'1 '1 .'l . Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses
pÍevistas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato;
b) Der causa à anexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrege do objeto da contrataÉo sem

motivo justificado;

u6

(t

o
C
.1.

fr)\



ESTADO DO CEARÁ

cÂuARA MUNICIPAL DE COREA
CNPI N" M.ffi2.379/gyJr-e6

Av. PreÍ. ViláÍ Fontcnele, 74, Centro, Coreaú-CE

ú

""\lff:, €/e) Apresentar declaraÇão ou documentação falsa exigida para o certame ou p
declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
sêguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuÉo parcial do
contrato, sempre que não se justif car a imposição de penalidade mais grave (§2o do art. '1 56
da Lei no 14.133, de 20211;

1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acime deste Termo de Contrato, sempre que não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (§4o do ârt. 156 da Lei no 14.'133, de2021),

'l 1.2.3. DeclareÉo de inidonêidâde para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e andireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposição
da penalidade mais grave (§5o do art. 1 56 da Lei no 14.133, de 2021).

1 1 .2.4. Multâ:
11.2.4.1. Mo'atória de 1o/o (um por por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no 14.133, de 2021 .

11.2.4.2. ComFnsatória de '15% (quinze por cento) sobrê o valor total do
contrato, no caso dê inexecução total do objeto;

I 1.3. A aplicaÇáo das sançÕes previstas nêste Termo de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaÉo de reparaÉo intêgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do
art. 156 da Lei n' 14.133, de2021).
11.4. Todas as sanções pfevistas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7'do art. '156 da Lei n'14.133, de 2021\.

1 1 .4.1. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do interessado no prâzo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157 da Lei n' 14.133, de
2021J;

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrade
judicialmente (§ 8'do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

'11.4.3. Previamente ao encaminhemento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhide edministrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da date do
recebimento da comunicâção enviada pela autoridade competente.
'l 1.5. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamêntê
com a multa (§ 70 do art. 156 da Lea n'14.133, de2021\.
1í.6. A aplicaÉo das sançôes reâlizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, pa.a as penalidades de
impedimento de Iicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicaÉo das sanÉes serão considerados (§1'do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2021\.

11 .7 .1 . A natureza e a gravidade da infraÉo cometidai
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11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 I .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
1 1.7.5. lmplantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçÕes dos órgáos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaÇôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159 da Lei n'14.133, de 2021):
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito parâ facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcatos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do
mesmo ramo com relaÉo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);
I 1 .1 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçáo da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para flns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n' í4.133, de2021\.
1 '1 .1 1 . As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de
2021 .

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou dê outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTINçÃo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partês, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequaÉo do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se exlingue quando a não conôlusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1 37 da Lei no '14. 1 33,
de 202'l , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 ê 139 da Lei n" 14.133,
de 2021 .
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12.4.2. A alteêçáo social ou a modificaÉo da Íinalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa juridica contraladà, ,/ L.t
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiv" . - / J.)
12.5. O termo de rescisão, sêmpre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcia
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizaçóês e multas.

12.6. A extinçâo do Contrato não conÍigura óbice para o reconhêcimento do desequilíbrio
econômico-Ínanceiro, hipótese em que será concedida indenizaÉo por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei no í4.133, de 2021).

clÁusull oÉcrma rencerRA - DA oorAçÃo oRçlruexrÁnn
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na dotaÉo:

13.2. A dotaÇáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaçáo da Lei OrÇamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões
contidas na Lei no 14.133, de2021, e demais normas federajs aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo es disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do
Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusur-l oÉcrul eutNTA - oes alremçoes
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.
'15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinôo
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no
14.133, de 2021.

cúusuLA oÉcrmrl sExrA - DA puBLtcAçÃo
'16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de ContrataÇÕês Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍl.94 da Lea n" 14.133,
de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Câmara
Municipal de Coreau/CE e na rede mundial de computadores (internet), em atenÇão ao §2o
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do art. 80 de Lei no 12.527 , de 201 1 , c/c o inciso V do §3o do art. 70 do Decreto no 7

ür

420
o
o

2012.

clÁusutl DEcIMA sÉrrua - oo roRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Coreaú para dirimir os litígios que decorrerem
execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação,
conforme §1o do art. 92 da Lei no 14.133,de2021.

E assim, por êstarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
âssinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal, nos termos do al..221 do Código Civil Brasileiro.

coREAÚ-cE, 28 de Março de 2025.
oe{rtrr. ..n..do diln lllFt
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CONTRATANTE
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REFRIGERAçAO LTOA
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Sócio Administrador
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